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REMESSA  OFICIAL.  AÇÃO  ANULATÓRIA  C/C 
OBRIGAÇÃO DE FAZER E INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS.  MULTA  DE  TRÂNSITO.   CLONAGEM  DE 
PLACA  DE  VEÍCULO.  ANULAÇÃO  DAS  MULTAS. 
SUBSTITUIÇÃO  DA  PLACA  ALFANUMÉRICA. 
POSSIBILIDADE.   RESTITUIÇÃO DOS VALORES PAGOS 
INDEVIDAMENTE.  RELAÇÃO  NÃO  SUJEITA AO  CDC. 
DEVOLUÇÃO  NA  FORMA  SIMPLES.  PROVIMENTO 
PARCIAL.

- Deve ser julgado procedente o pedido formulado em ação 
ordinária na qual o autor objetiva a nulificação de infrações 
de  trânsito,  bem  como  troca  de  placas  de  identificação, 
quando comprovado que o veículo de sua propriedade teve a 
placa clonada e que as infrações em nada se relacionam com 
ele e com o seu veículo.

-  Desconstituída a multa administrativa paga, impõe-se a sua 
restituição  todavia,  não  se  tratando  de  relação  sujeita  ao 
CDC,  é  indevida  a  restituição  em  dobro  dos  valores 
indevidamente  pagos.  Devolução  na  forma  simples 
determinada. Provimento parcial da remessa oficial.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima 
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referenciados.

ACORDA a egrégia Terceira Câmara Especializada Cível do 
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, em  conhecer e dar provimento 
parcial à remessa.

R E L A T Ó R I O

Ricardo José  Araújo Peregrino  ingressou com uma  Ação 
Anulatória c/c Obrigação de Fazer e Indenização por Danos Morais com Pedido de 
Liminar contra  o  Detran – Departamento Estadual de Trânsito,  argumentando 
que é proprietário de um veículo VW/GOL 1.0, placas MOG 8345, cor branca, ano 
2008, modelo 2009, Renavam nº 98530222-4 e Chassi nº 9BWAA05U19T107718 e 
que  recebeu  duas  autuações  em seu  nome,  por  supostas  infrações  de  trânsito 
cometidas  em  Fortaleza/CE,  sem  nunca  ter  estado  com  o  veículo  na  referida 
cidade. 

Alegou  que  em  virtude  deste  fato  registrou  ocorrência 
policial  e  protocolou  defesa  prévia  junto  ao  DETRAN/PB e  perante  a  AMC  – 
Autarquia  Municipal  de  Trânsito,  Serviços  Públicos  e  da  Cidadania  de 
Fortaleza/CE, informando a existência de uma clonagem de veículo, como forma 
de evitar a responsabilidade pelas infrações.

Asseverou que ante a necessidade de utilização do veículo e 
sem a resposta dos pedidos administrativos, teve que efetuar o pagamento das 
multas, para que pudesse realizar o pagamento do licenciamento anual de 2010, e 
que após todos esses aborrecimentos, em setembro de 2011, foi notificado de uma 
nova infração cometida por pessoa totalmente desconhecida do promovente. 

Requereu  a  procedência  da  demanda  para  declarar  a 
nulidade das multas de trânsito aplicadas, proceder à alteração da placa duplicada 
do veículo, bem com a restituição em dobro no valor de R$ 170,26 (cento e setenta 
e  seis  reais  e  vinte  e  seis  centavos)  e  o  pagamento  de  indenização  por  danos 
morais.
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Juntou documentos às fls. 07/43.

Foi  deferido  o  pedido  de  antecipação  de  tutela  para 
“determinar o imediato licenciamento do veículo em questão, sem o pagamento das multas” 
e a suspensão do pagamento destas até o julgamento do mérito da ação. (fls.51/52)

Devidamente citada (fl.54) a autarquia estadual, apresentou 
contestação às fls.55/67. 

 Impugnação à contestação encartada às fls. 67/76.

O Juízo a quo julgou procedente, em parte, o pedido autoral 
nos seguintes termos: 

"Diante  o  exposto,  JULGO  PROCEDENTE  EM  PARTE  O  PEDIDO  DA 
AÇÃO,  para  DECLARAR a  nulidade  das  multas  de  trânsito  discutidas  na  
inicial, DETERMINAR a troca da placa do veículo, bem como CONDENAR o  
promovido  à  restituição  em  dobro  dos  valores  pagos  pela  respectiva  multa,  
devendo incidir juros e correção monetária uma única vez pelos índices oficiais  
da  caderneta   poupança,  o  que  faço  com  base  no  art.  269,  I,  do  CPC  e  
noentendimento jurisprudencial dominante. 

Tendo em vista que o promovente decaiu da parte mínima do pedido, condeno o  
promovido ao pagamento de honorários advocatícios, os quais arbitro no valor de  
R$ 1.000,00 (um mil reais), nos termos do art. 20, §4º, do CPC”.  (fls.77/81)

Sem  recurso  voluntário,  os  autos  foram  remetidos  a  esta 
instância por força do reexame necessário,  nos termos do art. 475 do Código de 
Processo Civil.

Cota Ministerial encartada às fls. 89/90, sem manifestação de 
mérito.

É o relatório.

V O T O

Exma. Desa. Maria das Graças Morais Guedes - Relatora

É cediço que os atos administrativos, entre estes, as multas 
de  trânsito  aplicadas,  gozam  de  presunção  de  veracidade,  no  entanto,  tal 
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presunção tem caráter juris tantum, admitindo, portanto, prova em contrário.

No caso dos  autos,  o  autor  alega que não foi  o  autor  das 
infrações, uma vez que nunca esteve com o seu veículo na cidade de Fortaleza/CE, 
cidade em que foram aplicadas as multas.

Toda a  documentação acostada no presente processo,  pelo 
autor, sobretudo as fotos de fls. 33/36, a notificação de fl. 29 e a declaração de fl. 40, 
comprova, indubitavelmente, que o  veículo VW/GOL 1.0, placas MOG 8345, foi 
clonado e  estava sendo utilizado de  forma ilícita  imputando ao promovente  a 
responsabilidade por inúmeras infrações de trânsito, que estavam recaindo sobre o 
seu veículo.

Outrossim,  não  se  pode  olvidar  que  o  autor  registrou 
ocorrência  na  Delegacia  de  Roubos  e  Furtos  de  Veículos  e  Cargas  (fl.31), 
informando sobre a possível possibilidade de clonagem de seu automóvel.

Por  tais  razões,  entendo  que  deve  permanecer  os 
fundamentos  que  levaram  o  juízo  sentenciante  anular  as  multas  aplicadas  ao 
autor,  por  não  restar  efetivamente  demonstrado  ser  ele  o  autor  das  referidas 
infrações.

Nesse sentido:

APELAÇÃO  -  REEXAME  NECESSÁRIO  -  AÇÃO  ANULATÓRIA DE 
MULTAS DE TRÂNSITO -  CLONAGEM DE PLACA DE VEÍCULO - 
ANULAÇÃO DAS MULTAS.  Deve ser  julgado procedente  o  pedido 
formulado em ação ordinária na qual o autor objetiva a nulificação de 
infrações  de  trânsito,  bem  como  troca  de  placas  de  identificação, 
quando comprovado  que  o  veículo  de sua  propriedade  teve a  placa 
clonada e que as infrações em nada se relacionam com ele e com o seu 
veículo. Confirmar a sentença no reexame necessário. (TJ-MG   , Relator: 
Judimar  Biber,  Data  de  Julgamento:  08/05/2014,  Câmaras  Cíveis  /  3ª 
CÂMARA CÍVEL)

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PÚBLICO  NÃO  ESPECIFICADO. 
MULTAS  DE  TRÂNSITO.  VEÍCULO  COM  PLACAS  CLONADAS. 
DESCONSTITUIÇÃO  DAS  PENALIDADES. VERBA  HONORÁRIA 
MANTIDA. I.  A prova colacionada aos autos demonstra que o veículo 
de propriedade da parte autora fora objeto de clonagem, não podendo, 
pois, ser responsabilizada pelas infrações. II. Mantida a verba fixada na 
sentença porque de acordo com o disposto nos §§ 3º e 4º, do art. 20 do 
CPC. APELAÇÃO DESPROVIDA. (Apelação e Reexame Necessário Nº 
70057154973, Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Luiz Felipe Silveira Difini, Julgado em 30/01/2014) (TJ-RS   , Relator: Luiz 
Felipe Silveira Difini, Data de Julgamento: 30/01/2014, Primeira Câmara 
Cível)
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Quanto à substituição das placas determinada na sentença, 
tenho  que  deve  ser  mantida,  ante  a  inexistência  de  vedação  legal  quanto  à 
substituição do sistema alfanumérico de identificação do veículo. O que se verifica 
é a proibição de reaproveitamento de placas, conforme dispõe o artigo 115,§ 1º, do 
Código de Trânsito Brasileiro1.

Ademais, como bem ressaltou o juízo singular  “é razoável a  
substituição das placas do veículo,  sob pena de  se exigir  que o proprietário  do veículo  
clonado tenha que tomar medidas  administrativas  ou vir  a  juízo a  cada nova infração  
cometida pelo clone”.

 Quanto ao tema, cito os seguintes julgados:

APELAÇÃO - ADMINISTRATIVO - TRÂNSITO - VEÍCULO OBJETO DE 
CLONAGEM - COMPROVAÇÃO - VEÍCULO EM POSSE DO AUTOR 
NO MOMENTO DA INFRAÇÃO OCORRIDA EM OUTRO ESTADO DA 
FEDERAÇÃO  -  SUBSTITUIÇÃO  DA  PLACA  ALFANUMÉRICA  - 
DIREITO  ASSEGURADO  -  SENTENÇA  CONFIRMADA.  Uma  vez 
comprovada que no momento da autuação o veículo estava em posse do 
autor,  em  Estado  da  federação  diverso  daquele  em  que  ocorreu  a 
infração de trânsito, a ocorrência de clonagem se mostra configurada, 
razão  pela  qual  correta  a  sentença  que  reconhece  o  direito  de 
substituição  da  placa  alfanumérica. (TJ-MG -  AC:  10024100348143001 
MG , Relator: Kildare Carvalho, Data de Julgamento: 15/05/2014, Câmaras 
Cíveis / 3ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 30/05/2014)

APELAÇÃO  CÍVEL.  DIREITO  PÚBLICO  NÃO  ESPECIFICADO. 
MULTAS  DE  TRÂNSITO.  VEÍCULO  CLONADO.  OCORRÊNCIA. 
ALTERAÇÃO  DAS  PLACAS.  POSSIBILIDADE.  COMPROVAÇÃO, 
CASO CONCRETO, DE QUE O VEÍCULO AUTUADO NÃO É O DE 
PROPRIEDADE DA EMPRESA AUTORA, TRATANDO-SE, POIS, DE 
UM VEÍCULO CLONE. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. REDISTRIBUIÇÃO. 
INEXISTÊNCIA  DE  SUCUMBÊNCIA  MÍNIMA  DA  DEMANDANTE. 
CUSTAS  PROCESSUAIS.  RESSARCIMENTO.  À  UNANIMIDADE, 
DERAM  PARCIAL  PROVIMENTO  AO  APELO.  (Apelação  Cível  Nº 
70053354577, Vigésima Primeira Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 
Relator: Francisco José Moesch, Julgado em 17/04/2013) (TJ-RS   , Relator: 
Francisco  José  Moesch,  Data  de  Julgamento:  17/04/2013,  Vigésima 
Primeira Câmara Cível)

AÇÃO ORDINÁRIA - CLONAGEM DE VEÍCULO - SUBSTITUIÇÃO DE 
PLACAS  -  CANCELAMENTO  DE  MULTA  -  EMISSÃO  DE  CRLV-
POSSIBILIDADE. O Poder Judiciário pode autorizar a substituição dos 

1 Art. 115. O veículo será identificado externamente por meio de placas dianteira e traseira, sendo esta lacrada em sua 
estrutura, obedecidas as especificações e modelos estabelecidos pelo CONTRAN.
§ 1º Os caracteres das placas serão individualizados para cada veículo e o acompanharão até a baixa do registro, sendo 
vedado seu reaproveitamento.
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caracteres  alfanuméricos  de  identificação  de  veículos  quando 
demonstrada a existência de duplicatas/clones ilegais, tendo em vista a 
presunção  de  boa-fé  do  administrado. (Número  do  processo: 
1.0024.08.147571-7/003 / Relator: Des.(a) ANTÔNIO SÉRVULO / Data do 
Julgamento: 15/03/2011 / Data da Publicação: 29/04/2011)

AÇÃO  ORDINÁRIA.  VEÍCULO  COM  PLACA CLONADA.  PROVAS 
PRODUZIDAS. SUBSTITUIÇÃO DOS CARACTERES. POSSIBILIDADE. 
PROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS INICIAIS.  Havendo  comprovação  de 
fraude dos caracteres da placa de veículo ("clonagem"),  determina-se 
sua  substituição  para  evitar  que  o  proprietário  tenha  que  continuar 
suportando os prejuízos advindos de multas aplicadas por infração de 
trânsito.  Recurso  não  provido."  (TJMG,  Apelação  nº5138863-
24.2009.8.13.0024, Rel. Des. Almeida Melo, DJ 10/08/2010) (grifei)

Por fim, tenho que deve ser reformada a sentença no que diz 
respeito à determinação de devolução em dobro do valor indevidamente pago.  É 
que, na espécie, trata-se de litígio decorrente de relação jurídica regida pelo Direito 
Público que não se sujeita ao Código de Defesa do Consumidor, porquanto não se 
está diante de uma relação de consumo. Assim, não procede o pedido de repetição 
em dobro. 

Nesse norte:

INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO.  MULTA.  DESCONSTITUIÇÃO. 
RESTITUIÇÃO. DANOS MORAIS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. 
HONORÁRIOS  CONTRATUAIS.  1.  Desconstituída  a  multa 
administrativa  paga,  impõe-se  a  sua  restituição.  Não  se  tratando  de 
relação sujeita ao CDC, é indevida a restituição em dobro da multa 
administrativa paga indevidamente. 2. O erro na imputação de infração 
de trânsito, decorrente da descrição incorreta da placa do veículo, por si 
só, não acarreta dano moral. Tal, contudo, convola-se em dano moral in 
re  ipsa  se  a  Administração  Pública,  injustificadamente,  se  recusa  a 
corrigi-lo por mais de dois  anos.  3.  Incumbe à parte  a prova de sua 
alegação  e  dos  fatos  constitutivos  de  seu  direito.  Art.  333  do  CPC. 
Hipótese em que não provou o Autor a existência de dano moral. 4. A 
partir de 30 de junho de 2009, a correção monetária e os juros de mora 
dos débitos referentes a repetição de indébito de multa administrativa 
de  trânsito  pela  Fazenda  Pública  seguem  o  índice  oficial  de 
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, ainda 
que a ação tenha sido ajuizada antes da sua entrada em vigor. Lei n.º 
11.960/2009.  REsp  1.205.946/SP.  Art.  543-C  do  CPC.  5.  Os  honorários 
advocatícios  contratados  pela  parte  não  são  despesas  processuais 
imputadas  ao  vencido.  Art.  20  do  CPC.  Recurso  de  apelação  do 
DETRAN provido. Recurso adesivo do Autor provido. (Apelação Cível 
Nº 70051406544, Vigésima Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça 
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do RS, Relator: Maria Isabel de Azevedo Souza, Julgado em 29/11/2012)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO. MULTA DE 
TRÂNSITO. Havendo cobrança indevida, há o direito na devolução da 
importância  paga,  com  correção  monetária,  pelo  IGP-M,  a  partir  do 
adimplemento, e juros moratórios, contados da citação, e não em dobro. 
RECURSO  PROVIDO.  (Apelação  Cível  Nº  70029986411,  Vigésima 
Primeira  Câmara  Cível,  Tribunal  de  Justiça  do  RS,  Relator:  Liselena 
Schifino Robles Ribeiro, Julgado em 09/05/2009) (grifei)

Com essas considerações,  DOU PROVIMENTO PARCIAL 
À  REMESSA,  apenas  para  determinar  que  a  devolução  dos  valores 
indevidamente  pagos  seja  realizado  na  forma  simples,  mantendo  os  demais 
termos da sentença.

É como voto.

Presidi  o  julgamento,  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta 
Terceira Câmara Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 30 
de setembro de 2014, conforme certidão de julgamento de fl. 102. Participaram do 
julgamento,  além  desta  relatora,  o  Exmo.  Dr.  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz 
convocado para substituir os Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides) e o 
Exmo. Des. José Aurélio da Cruz. Presente à sessão, o Exmo. Sr. Dr. Marcos Villar 
Souto Maior, Procurador de Justiça.

Gabinete  no  TJ/PB,  em João  Pessoa-PB,  01  de  outubro  de 
2014.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                            Relatora
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